
CÂMARA MUNICIPAL DE
CARANDAÍ
PODER LEGISLATIVO

ATA DE REUNIÃO LEGISLATIVA

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Horário: 19h00 Local: Sede da Câmara

ATA DA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA QUINTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ, REALIZADA EM
QUINZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e quinze minutos, a
Câmara Municipal de Carandaí reuniu-se ordinariamente, presidida pelo Vereador Pedro Marconi de Sousa
Rodrigues e Secretariada pelo Vereador Patrick José Santos Oliveira. O Presidente convidou a todos para
a execução do Hino Nacional. Na chamada inicial, constatou a ausência da Vereadora Ana Vitória e a
presença dos demais Vereadores. Havendo número regimental, foi feita a leitura da ata da 42ª Reunião
Ordinária. Em única discussão e votação, a ata foi aprovada por unanimidade dos presentes. O Presidente
solicitou ao Secretário que procedesse a leitura do expediente do dia. PRIMEIRA PARTE DA REUNIÃO –
CORRESPONDÊNCIAS  RECEBIDAS:  Convite  do  Corpo  de  Bombeiros  (Brigada  Municipal  de
Carandaí) para a Solenidade de Aniversário da Brigada Municipal.  Convite da Escola de Música Tocar
para Sessão Musical.  Ofício 687/2025, do Gabinete do Prefeito,  apresentando o Projeto de Lei
2546/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar do Programa Minha Casa, Minha Vida –
PMCMV  e  autoriza  a  doação  de  lotes  vinculados  ao  respectivo  programa  para  os  beneficiários  que  se
enquadrarem na forma e nas condições estabelecidas em lei;  e  Projeto de Lei  2547/2025 -  Altera
dispositivo da Lei Municipal 2354/2020 que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras aplicável ao
Magistério  Municipal  e  dá  outras  providências.  Ofício  735/2025,  da  Vereadora  Ana  Vitória,
apresentando o Projeto de Lei 801/2025 - Cria o "Projeto Vigilância Municipal Ativa", que autoriza o Poder
Executivo  Municipal  a  contratar  seguranças  qualificados  para  atuar  na  proteção  do  Hospital  Municipal
Santana de Carandaí, das dependências da Rodoviária Municipal e demais repartições públicas, e dá
outras  providências.  Ofício  736/2025,  dos  Vereadores  Éder,  Pedro  Marconi  e  Patrick,
apresentando o Projeto de Lei 802/2025 - Altera dispositivos da Lei Ordinária 2.695, de 11 de setembro
de 2025, que "Dispõe sobre o regime de adiantamento de despesas aos servidores e agentes públicos do
Poder  Legislativo  do  Município  de  Carandaí/MG  e  dá  outras  providências.  DESPACHO  DAS
CORRESPONDÊNCIAS: O Presidente colocou à disposição dos Vereadores todas as correspondências
recebidas, informando que estariam na Secretaria. Encaminhou o Projeto de Lei 2546/2025 às Comissões
de Legislação, Justiça e Redação e de Direitos Humanos, do Idoso, de Combate à Fome e a Pobreza.
Encaminhou o Projeto de Lei 2547/2025 às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de Educação,
Cultura, Esportes, Lazer, Turismo e Juventude.  Encaminhou o Projeto de Lei 801/2025 às Comissões de
Legislação, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. Encaminhou o Projeto de
Lei 802/2025 às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Tomada de
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Contas.  SEGUNDA  PARTE  DA  REUNIÃO:  DISCUSSÃO  E  VOTAÇÃO  DOS  PROJETOS  E
PROPOSIÇÕES: O Secretário procedeu a leitura do parecer de redação final ao Projeto de Lei 798/2025 -
Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar e implementar o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos
Solidários no município de Carandaí,  e dá outras providências. Em terceira discussão e votação, foi
aprovado por unanimidade dos presentes. O Secretário procedeu a leitura do parecer de redação final ao
Projeto  de  Lei  799/2025  -  Dispõe  sobre  a  vedação  à  comercialização,  exposição,  armazenamento,
distribuição,  fracionamento,  doação,  anúncio  e  qualquer  forma  de  intermediação  do  produto
popularmente conhecido como “chumbinho” e de produtos saneantes/rodenticidas, não registrados no
Município de Carandaí/MG e dá outras providências. Em terceira discussão e votação, foi aprovado por
unanimidade dos presentes. O Secretário procedeu a leitura dos pareceres das Comissões de Legislação,
Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas pela aprovação do Projeto de Lei
2512/2025 - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e dá outras providências. Em
primeira e segunda discussões e votações, foi aprovado por unanimidade dos presentes. O Presidente
consultou o Plenário para que as Emendas Aditivas 1 a 40 ao Projeto de Lei 2513/2025 - Estima a Receita
e Fixa a Despesa do Município de Carandaí para o Exercício Financeiro de 2.026 e dá outras providências,
fossem discutidas e votadas em bloco, sendo o pedido aprovado por unanimidade dos presentes. O
Secretário  procedeu a  leitura  dos  pareceres  das  Comissões de Legislação,  Justiça  e  Redação e  de
Finanças, Orçamento e Tomada de Contas pela aprovação das Emendas Aditivas 1 a 40 ao Projeto de Lei
2513/2025. Em primeira e segunda discussões e votações, foi aprovado por unanimidade dos presentes.
Em primeira e segunda discussões e votações, foram aprovadas por unanimidade dos presentes. O
Secretário  procedeu a  leitura  dos  pareceres  das  Comissões de Legislação,  Justiça  e  Redação e  de
Finanças, Orçamento e Tomada de Contas pela aprovação do Projeto de Lei 2513/2025 - Estima a Receita
e Fixa a Despesa do Município de Carandaí para o Exercício Financeiro de 2.026 e dá outras providências.
Em primeira e segunda discussões e votações, foi aprovado por unanimidade dos presentes. O Secretário
procedeu a  leitura  dos  pareceres  das  Comissões  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  e  de  Finanças,
Orçamento e Tomada de Contas pela aprovação do Projeto de Lei 2539/2025 - Dispõe sobre a concessão
de diária de viagem, aquisição de passagem e inscrição em evento de capacitação para prefeito, vice-
prefeito, secretários municipais, dirigentes autárquicos, controlador-geral do município ou procurador-
geral do município, servidor ou colaborador eventual do Poder Executivo Municipal de Carandaí. Em
primeira discussão e votação, foi reprovado por 7 (sete) votos contrários e 2 (dois) votos favoráveis. O
Vereador Éder solicitou vista ao Projeto de Lei 2543/2025 - Altera dispositivos da Lei 2625/2024 que
dispõe sobre a escolha de diretor e vice-diretor das escolas da rede municipal de ensino de Carandaí –
MG,  sendo  o  pedido  deferido  pelo  Presidente.  O  Secretário  procedeu  a  leitura  dos  pareceres  das
Comissões  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Tomada de  Contas  pela
aprovação do Projeto de Lei 2545/2025 - Altera dispositivos da Lei Municipal 2640 de 26 de dezembro de
2024, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025. Em primeira e segunda
discussões e votações, foi aprovado por unanimidade dos presentes. O Secretário procedeu a leitura do
parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação pela aprovação do Projeto de Emenda à Lei
Orgânica 41/2025 - Altera o artigo 32 da Lei Orgânica Municipal de Carandaí e dá outras providências. Em
primeiro turno de discussão e votação, o projeto recebeu 7 (sete) votos favoráveis, 1 (um) voto contrário
e 1 (uma abstenção). Desta forma, o projeto foi reprovado por não ter sido atingido o quórum de 2/3
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(dois) que exige 8 (oito) votos favoráveis. A seguir, o Vereador Maurício solicitou a palavra e pediu que
fosse retificado seu voto, visto que registrou seu voto errado no painel eletrônico com relação ao Projeto
de Emenda a LOM 41/2025. O Vereador Maurício disse que registrou abstenção no painel eletrônico,
porém,  seu  voto  é  favorável  à  aprovação do  Projeto  de  Emenda a  LOM 41/2025.  Desta  forma,  o
Presidente  retificou  o  resultado  da  votação  e  o  Projeto  de  Emenda  a  LOM  41/2025  foi  aprovado  por  8
(oito) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário. Posteriormente, após consulta ao Regimento Interno da
Casa, especificamente ao art. 61, verificou que nas votações que exigem quórum de 2/3 (dois terços), o
voto do Presidente é obrigatório. Tal especificidade não foi observada na votação do Projeto de Emenda a
LOM 41/2025, pois o voto do Presidente não foi computado. Desta forma, o Presidente realizou a leitura
do artigo 61 do Regimento Interno, explicou a situação aos Vereadores e colocou novamente o Projeto de
Emenda a LOM 41/2025 em primeiro turno de votação, para que se cumprisse o disposto no art. 61 do
Regimento Interno.  Sendo assim, colocado em primeiro turno de votação, o Projeto de Emenda a LOM
41/2025 foi aprovado por 8 (oito) votos favoráveis e 2 (dois) contrários. O Vereador Gilmar Antônio
solicitou dispensa de interstício para terceira discussão e votação do Projeto de Lei 2545/2025, sendo o
pedido aprovado por unanimidade dos presentes. O Presidente suspendeu a reunião para que a Comissão
de  Legislação,  Justiça  e  Redação  elaborasse  o  parecer  de  redação  final.  Retomando  os  trabalhos,  o
Presidente colocou em terceira discussão e votação, o Projeto de Lei 2545/2025, sendo aprovado por
unanimidade dos presentes. Requerimento 160/2025, do Vereador Antônio - Requer estudo para avaliar a
possibilidade de redução do IPTU, diante do aumento expressivo que vem impactando a população de
Carandaí.  Em  única  discussão  e  votação,  foi  aprovado  por  unanimidade  dos  presentes.  Indicação
508/2025,  do  Vereador  Antônio  -   Sugere  a  intensificação  da  fiscalização  e  a  proibição  da  venda  de
bebidas  alcoólicas  na  Rodoviária  Municipal  de  Carandaí,  visando  maior  segurança  aos  usuários  e
trabalhadores. Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Indicação
509/2025, do Vereador Gilmar Tavares - Necessidade de instalação de luminárias na Rua das Palmeiras –
Bairro Vale Verde. Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Indicação
507/2025, do Vereador Maurício - Necessidade que sejam realizadas ações de roçada, limpeza e operação
tapa-buracos  em vias  públicas  do  Bairro  Cohab.  Em única  discussão  e  votação,  foi  aprovada  por
unanimidade dos presentes. Indicação 510/2025, do Vereador Maurício - Necessidade de operação tapa-
buracos,  cascalhamento  e  instalação  de  manilhas,  no  Bairro  Crespo,  estrada  que  dá  acesso  a
Comunidade da Imbira. Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes.
Ofício  731/2025,  do  Vereador  Gilmar  Tavares  -  Justifica  ausência  em  42ª  Reunião  Ordinária.  Em  única
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. Ofício 733/2025, do Vereador Maurício
- Justificativa de falta em Reunião Ordinária. Em única discussão e votação, foi aprovado por unanimidade
dos presentes. Ofício 745/2025, do Vereador Patrick - Justificativa de ausência na 42ª Reunião Ordinária,
realizada em 9 de dezembro de 2025. Em única discussão e votação, foi aprovado por unanimidade dos
presentes.  Ofício  746/2025,  do  Vereador  Gilmar  Antônio  -  Justifica  ausência  em  reunião.  Em  única
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. O Presidente passou à TERCEIRA
PARTE  DA  REUNIÃO,  afirmando  que  a  Ordem  do  Dia  seria  afixada  no  quadro  de  publicidade.  O
Presidente declarou encerrada a reunião às vinte e duas horas e cinco minutos. O conteúdo integral desta
reunião encontra-se gravado e arquivado eletronicamente. Eu, Patrick José Santos Oliveira, Secretário,
solicitei a lavratura da presente ata que, após aprovada, segue assinada pelos integrantes da Mesa
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958.***.***-15 Mauricio Pereira de Carvalho Assinado 17/12/2025 19:52:55

261.***.***-04 Cor Jesus Moreno Assinado 17/12/2025 19:52:11

120.***.***-19 Gilmar Antonio dos Santos Assinado 17/12/2025 19:52:10

760.***.***-34 Antonio Pereira de Sousa Assinado 17/12/2025 19:52:09

137.***.***-59 Ana Vitoria Tavares dos Santos Melo Assinado 17/12/2025 19:52:11

Esta folha foi gerada automaticamente em: 22/12/2025 às 17:38:39 Página 5
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